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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Nor't.e de São Paulo 

LEI NÚMERO 1016 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 

DispÕe sobre o Plano Plurianual do 

Municfpio de Ubatuba para o pe

rfodo de 1990/1993. 

JOSf NfLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui

çÕes que lhe saÕ conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº O PLANO PLURIANUAL DO MUNICfPIO DE 

UBATUBA para o perf odo de 1990/1993, constitufdo pelos ane

xos nºs 1, 2 e 3 constantes desta Lei, ser~ executado nos 

termos da Lei de Diretrizes Orçament~ria de cada 

e do Orçamento anual. 

Artigo 2º - A LEI DE DIRETRIZES 

.. -exerc1c10 

ORÇAMENTÃ.:-

RIAS de cada exercfcio financeiro indicar~ os programas 

priorit~rios a serem inclufdos no Projeto de Lei Orçament~

ria, com indicação da fonte de recursos, sendo que o monta~ 

te das despesas não dever~ ultrapassar as das receitas pre-

vistas. 

Artigo 3º - O PLANO PLURIANUAL, poder~ ser al 

terado durante o perfodo de execução, mediante Lei especffl 

ca de iniciativa do Poder Executivo, desde que indiquem os 

recursos ne~ess~rios para tal. 

Artigo 4º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~N~ALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

18 de dezembro de 1989. 

- (Vod. ADM. - 17' • 10.000 - 100x1 • 08/89 U.A.G X 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

to em 

Litoral Norte de São Paulo 
-2-

E CARVALHO - Prefeito Municipal 

Expediente do G.P. 
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